
Diário O¿cial
 Município de Tavares - PB

Lei nº 956/2022

Define os perímetros da Zona 
Urbana, dos Núcleos Urbanos dos 
Povoados e expansão da sede do 
Município de Tavares/PB.

O Prefeito Constitucional do Município de Tavares, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e em atenção ao que dispõe a Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Mesa da Câmara de Vereadores 

foi autora, e aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Zona Urbana da Sede, dos Povoados e 

Expansão Urbana do Município de Tavares/PB, definidas pelos 

perímetros descritos e demarcados por limites legais das glebas, 

acidentes geográficos naturais e artificiais, previstos no Código de 

Postura do Município de Tavares/PB.

Art. 2º Considera-se Zona Rural o restante do território municipal.

Art. 3º A Zona Urbana compreende as áreas urbanizadas ou em vias 

de ocupação e as glebas com potencial de urbanização que ainda não 

s o f r e r a m  p r o c e s s o  r e g u l a r  d e  p a r c e l a m e n t o .

Art. 4º Fica definida como Zona de Expansão Urbana toda área 

compreendida dentro do perímetro urbano e que não tenha passado 

por processo urbanização, destinado ao crescimento ordenado da 

sede e povoados.

Art. 5º À área definida pelo perímetro da Zona Urbana, compreendida 

pelos núcleos urbanos dos povoados e expansão da sede do 

Município de Tavares, aplicam-se:

I - os procedimentos contidos na legislação federal, estadual e 

municipal pertinente, em especial as leis de zoneamento, do 

parcelamento do solo urbano e do sistema viário básico;

II - a alteração do perímetro das zonas de que trata o art. 1º, far-se-á 

em observância aos procedimentos estabelecidos na legislação 

municipal, notadamente no Código de Postura do Município.

Art. 6º A transformação de Zona de Expansão em Zona Urbana fica 

vinculada ao processo de aceitação de loteamentos regularmente 

aprovados e implantados ou ao visto de conclusão de obras 

regularmente aprovadas e construídas.

Art. 7º O memorial descritivo assim como o mapa do perímetro de 

cada uma das Zonas Urbanas do Município de Tavares encontra-se 

nos Anexos abaixo relacionados:

I - Anexo 1: Sede do Município (Perímetro Urbano);

II - Anexo 2: Povoado Belém; 

III - Anexo 3: Povoado Jurema;

IV - Anexo 4: Povoado Silvestre.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Tavares/PB, 30 de março de 2022.

GENILDO JOSÉ DA SILVA
Prefeito Constitucional
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GABINETE DO PREFEITO

 

 

Sede do Município de Tavares/PB

 

ANEXO 1

 

De ríme Urbafinição do Pe tro no

 

e Perímetro de Expansão Ur anab .

 

 

Justificativa: 

 

➢

 

O Perímetro urbano abrange a as a e s qu ssa m pen s glebas d  terra e já pa ra

por tra rba a ãbalho de u niz ç o e/ou foram parce  e otealadas m l mentos.

➢

 

O pe e o ma ado no m peamento  a parcela rímetro de xpansã  urbano de rc a é

de ter a o u iza el s (lot s) stir s ainda nã rban das ou parc ada eada e de na-s  e a

expa e a o na.nsão ord nad  da z na urba

 

 

MEM SCR IVOORIAL DE IT  DE PERÍMETRO DE EXPANSÃO URBANA

 •

 

P1 Lat: -7.6539

 

Lon: -37.8909 Ponto de verificação inicial, nas s de proximidade

PB 306, e o entre sitio pinto e sítio açude.im diaçã

 

A partir ponto seguedeste -se 

em uma linha na direção reta NORTE por  3.700 metros aproximadamente até o 

ponto de ve arific ção P2.

 

•

 

P2 La  t: -7.6209

 

Lon: -37.8775, ponto de ç o nas maverifica ã rgens da BR 426 no 

limite entre o urbano e sítio Pau d’arcoperímetro , nas des da estação proximida

de de esgoto. A partir deste ponto seguetratamento -se em linha reta na odireçã  

Leste até o ponto  de eri ação P3. v fic

 

•

 

P3 La  t: -7.6209

 

Lon: -37.8775,

 

ponto de ç o nas proximidades da verifica ã

Ladeira do Mateu, e a do sítio Bstrad  oa Vista.

 

A partir seguedaqui -se em linha 

reta até o ponto de ve o P4 na direção Norrificaçã -no ste rde NNE por 

aproximadamente 1.600m. 

 

•

 

P4 La  t: -7.6270

 

Lon: -37.8658 Este ponto de ão situaverificaç -se nas 

proximidades da capela de

 

São imediação do sítio LRoque, agoinha. Daqui 

segue-se em linha reta na ção Nordire -norde est  NNE

 

por a  proximadamente

1.000m

 

até o ponto de rif ve icação P5.
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• P5 La  t: -7.6339 Lon: -37.8580, ponto de verificação nas proximidades da 

margem da BR 306 sentido sTavare -Juru. Daqui segue-se na çãodire  Nor-

Norde aste por proximadamente 840m até o ponto  verif ação P6.de ic

• P6 La  t: -7.6381 Lon: -37.8518, ponto localizado nas daproximi des do  sítio

Queimadas I, nas imediações da p do saudoso Edísio Pinto. Seguimos ropriedade 

para o ponto na direção Sudoeste OSOpróximo por a a 700mproximad mente até 

P7.

• P7 La  t: -7.6418 Lon: -37.8518

 

Ponto de a o localizado entre os sítios verific çã  

queimadas I e olho D´água Seco. para o próximo ponto na direção Seguindo 

Oeste por a roximadamente 1.600mp

 

até o P8

 

• P8 La  t: -7.6485 Lon: -37.8691 localizado nas margens da Barragem Tavares I. 

Daqui segue-se na direção Oeste até o Primeiro ponto de i P1verif cação 

 

distante 

cerca de 2.000m.  

 

 

MEM SCRITIVOORIAL DE :

 

PERÍMETRO URBANO 

 

 

• P1 Lat: -7.6470 Lon: -37.8846 –

 

Primeiro ponto de verificação, localiza-se nas 

mar da PB 306 gens –

 
sentido Ta s/P Isabel, mas precisamente na vare rincesa 

altura da nova Escola M que está em construção. A partir deste ponto unicipal 

segue-se m l eta na ção norte por a roxi mente 1.350m atée inha r  dire p mada  P2.  
• P2 Lat: -7.6356 Lon: -37.8889 –

 

Segundo ponto de rif ç localizave ica ão, -se na 

periferia do bairro Dona apa  De Mariana (B3 no m ). ste ponto s ra  P3eguimos pa  o  

por a e 0m na direproximadam nte 84 ção norte.

 

• P3 Lat: -7.627861, Lon: -37.888019 –

 

Ponto Localizado na  do bairro periferia

Casa Nova (B5 no mapa). A partir deste ponto em linha reta por seguimos 

aproximada ão lmente 2.490m na direç este a  té P4.

 

• P4 La  t: -7.6270

 

Lon: -37.8658. Este ponto de ic situaverif ação -se nas 

proximidades da capela de São Roque, imediação do bairro Chiquinho Almeida 

(B11 no mapa) e sítio La Deste ponto seguegoinha. -se em linha reta na o direçã

Les-sudeste por pra oxim mente 1.830m atada é P5.
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• P5 Lat: -7.640575, Lon: -37.858434 –

 
Ponto ada nas margens da estrada Localiz

que liga a sede do município ao Povoado S e no km 01 da referida estrada. ilvestr

Deste ponto retorna-se ao ponto P1 em linha reta na oeste por direção 

aproximada m.mente 3.000
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De ríme Urbafinição do Pe tro no
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• P1 Lat: -7.5804

 

Lon: -37.9193, Ponto de verificação inicial, localizado nas 

proximidades da entrada para o sítio P /C o. Daqui segueinheira orisc -se r o pa a P2 

na dire ã a  850m.ç o Leste por aproxim damente
 

• P2 La  t: -7.5772

 
Lon: -37.9135, ponto localizado nas da represa do proximidades 

mana local. Daqui seguencial -se na e Noroestedir ção 

 

por aproximadamente 

770m até o ponto P3.

 
• P3 La  t: -7.5725

 

Lon: -37 local.9171, izado nas idade da margem da BR proxim s 

426 Tavaressentido -Nova Daqui segueOlinda. -se por m 440m aproximada ente 

na dire ã .ç o Oeste até o P4

 

• P4 La  t: -7.5722 Lon: -37 loca nas proximidades do Cemitério Novo. .9203, lizado 

Da aqui retorn -se o P  direção Sul a 1 na por a madamenteproxi  970m.
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Povoado Jurema

 

ANEXO 3

 

De ríme Urbafinição do Pe tro no

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO

 

 

•

 

P1 Lat: -7.5377

 

Lon: -37.9156, Ponto de verificação inicial, na localizado 

porção esquerda ao Sul do Deste ponto seguepovoado. -se em linha er ta na 

direç e a mada 2ão L ste por proxi mente 500m até o P  
• P2 Lat: -7.536581,Lon: -37.901960, ponto localizado nas proximidades da 

margem da estrada que segue até o de Juru no lado Leste do Povoado. município 

De a eç a o P3.ste ponto segue n  dir ão n  direção norte até 

 
•

 

P3 La  t: -7.528404, Lon -37.902375 Ponto de verificação ao lado localizado 

direito e ao Norte do povoado. Daqui segue-se em linha reta ao P4 na di ãoreç  

oeste por 500m aproximadamente.

 

•

 

P4 Lat: -7.526097, Lon: -37.909911. Ponto do me ao norlocaliza ligeira nte t e ao e  

ce Da i seguentro do povoado. qu -se para o P5 por cerca e te. de 500m ao sudo s

•

  

P5 Lat: -7.526097, Lon: -37.909911. Ponto localizado nas d do proximida es 

mana do povoado. Deste ponto retornancial -se ao ponto de rificação c na ve ini ial 

direção Sul por aproxima mente da 1000m.
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Povoado Silvestre

 

ANEXO 4

 

De ríme Urbafinição do Pe tro no

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO

 

 

•

 

P1 Lat:-7.666767, Lon:-37.760971 –

 

Ponto de ve localizado a oeste do rificação 

povoado no limite entre PB/PE. Segue-se para o P2 na o sudoeste por direçã

aproximada emente 450 m tros.
 

• P2 La  t: -7.666531, Lon: -37.756901 –  Ponto de ve localizado no lado rificação 

Sul do marcando mais um ponto entre os limites de PB/PE. Daqui povoado, 

segue-se p ra o P3 na ão sudest  por ap damente 670 metra  direç e roxima os.

•

 

P3 La  t: -7.662899, Lon: -37.751176 –

 

Ponto de rificação a z a sudeste Ve loc li ado 

do Desde ponto seguepovoado. -se para o P4 na direção ste por norde  cerca de 

640 metros.

 

•

 

P4 La  t: -7.658179, Lon: -37.754828 –

 

Ponto de verif localizado ao leste icação 

do povoado –

 

Da seguequi -se para o P5 na direção Norte por aproximadamente 

1.300 metros.

  

•

 

P5 La  t: -7.655257, Lon: -37.766516 –

 

Ponto de Verificação ao Norte localizado 

do Daqui seguePovoado. -se para o P6 na direção ste por sudoe

aproximada emente 320 m tros.

 

•

 

P6

 

La  t: -7.657029, -37.767712 –

 

ponto de fic localizado no extremo veri ação 

norte do  nas margens da estrada que liga a sede do município ao povoado

Povoado. Daqui retorna-se ao P1 na e ãdir ç o sudoeste por ap da  roxima mente

1.320 metros.
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Lei nº 957/2022

A l te r a  o  An e x o  I V,  d a  L e i 
Municipal nº 639/2010, quanto à 
a t u a l i z a ç ã o  d o  v a l o r  d e 
gratificação de função pelo 
e x e r c í c i o  d e  d i r e ç ã o  e 
coordenação pedagógica, no 
âmbito das escolas da Rede 
Municipal de Educação, e dá 
outras providências.

O Prefeito Constitucional do Município de Tavares, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e em atenção ao que dispõe a Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Mesa da Câmara de Vereadores 

foi autora, e aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida gratificação de função de direção escolar e 

coordenação pedagógica no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação e das escolas da Rede Municipal de Educação. 

Art. 2º. Fica alterado o Anexo IV, da Lei Municipal nº 639/2010, passa a 

vigorar nos seguintes termos:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de 
março de 2022.
Tavares, 30 de março de 2022.

GENILDO JOSÉ DA SILVA

Prefeito Constitucional 

Lei nº 958/2022
Reajusta o vencimento básico do 
cargo de Técnico de Enfermagem, 
p r e v i s t o  n o  A ne xo  I I ,  d a  L e i 
Complementar nº 017/2020.

O Prefeito Constitucional do Município de Tavares, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e em atenção ao que dispõe a Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Mesa da Câmara de Vereadores 

foi autora, e aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica concedido reajuste no importe de 18,16% (dezoito vírgula 
dezesseis por cento) no vencimento básico do cargo de Técnico de 
Enfermagem, previsto no Anexo II, da Lei Complementar nº 017/2020.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Tavares, 30 de março de 2022.

GENILDO JOSÉ DA SILVA

Prefeito Constitucional 

Lei nº 959/2022

Reajusta o vencimento básico do 
cargo de Conselheiro Tutelar, 
previsto na Lei nº 876/2019

O Prefeito Constitucional do Município de Tavares, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e em atenção ao que dispõe a Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Mesa da Câmara de Vereadores 

foi autora, e aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica concedido reajuste no importe de 20,7% (vinte vírgula sete 
por cento) no vencimento básico do cargo de Conselheiro Tutelar, 
previsto na Lei nº 876/2019.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Tavares, 30 de março de 2022.

GENILDO JOSÉ DA SILVA

Prefeito Constitucional 

Lei nº 960/2022
Reajusta o vencimento básico do 
cargo de Técnico de Saúde Bucal, 
p r e v i s t o  n o  A n e x o  I ,  d a  L e i 
Complementar nº 017/2020.

O Prefeito Constitucional do Município de Tavares, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e em atenção ao que dispõe a Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Mesa da Câmara de Vereadores 

foi autora, e aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica concedido reajuste no importe de 18,16% (dezoito vírgula 
dezesseis por cento) no vencimento básico do cargo de Técnico de 
Saúde Bucal, previsto no Anexo I, da Lei Complementar nº 017/2020.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Tavares, 30 de março de 2022.

GENILDO JOSÉ DA SILVA

Prefeito Constitucional 

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 162/2022

Nomeia os membros da Comissão que 
irá acompanhar o trabalho de atualização 
da Lei n° 626/2010, que trata do Estatuto 
do Magistério do Município de Tavares. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAVARES, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o art. 66, inciso 
VI, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a legislação, que está 

bastante defasada;

CONSIDERANDO a necessidade de ver o que é cabível aplicar da Lei 
8.112/90;

CONSIDERANDO que como é um projeto que vai reestruturar o 
estatuto, faz-se necessário uma comissão composta por servidores;
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RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os membros da Comissão que irá acompanhar o  
trabalho de atualização do Estatuto do Magistério do Município de 
Tavares.

I – Marta Eufrásio Pereira, servidora pública vinculada ao Sindicato 
dos Servidores Públicos Municipais de Tavares – SINSEMT;

II – Sormane Freire, servidor público vinculado ao Conselho Municipal 
de Educação de Tavares;

III – Maria Celeste Lucena de Paiva, servidora pública vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação – Magistério, Classe B;

IV – Fabiana Maria da Silva, servidora pública vinculada à 
Coordenação Municipal de Educação;

V – Michele Gomes Feitosa, servidora pública vinculada ao Setor de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Compete à Comissão que irá acompanhar o trabalho de  
atualização do Estatuto do Magistério do Município de Tavares:

I - monitorar e avaliar a situação de atualização do Estatuto do 
Magistério do Município de Tavares;
 
II - propor medidas de melhoria para a atual legislação.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Tavares/PB, 29 de março de 2022.

Genildo José da Silva
Prefeito Constitucional
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